
Aula 25 3 As Agências de Água (Agências de 
Bacia)
Desvendando as Agências de Água: O Coração da Gestão Hídrica

Você já parou para pensar em como a água, um recurso tão vital e aparentemente abundante, é gerenciada em 
nosso país? Não é uma tarefa simples. Imagine um grande rio, que atravessa cidades, irriga plantações e abastece 
milhões de pessoas. Quem decide como essa água será usada, quem a protege da poluição e quem garante que 
todos tenham acesso a ela? A resposta está em uma complexa rede de instituições, e no centro dessa rede, 
atuando como um motor essencial, estão as Agências de Água, também conhecidas como Agências de Bacia.

Esta aula foi cuidadosamente elaborada para desmistificar o papel dessas agências, revelando sua importância 
fundamental na gestão dos recursos hídricos. Ao final do nosso encontro, você não apenas compreenderá a 
natureza jurídica e as funções que elas desempenham, mas também será capaz de identificar seu papel como o 
"braço executivo" dos comitês de bacia, entender como os recursos da cobrança pelo uso da água são 
arrecadados e aplicados, e, crucialmente, analisar a dinâmica da relação entre Comitê e Agência. Prepare-se para 
uma jornada que transformará sua percepção sobre a gestão da água no Brasil.



O Desafio da Água e a Necessidade de 
Gestão
Imagine a água como um bolo delicioso em uma festa de aniversário. Se não houver alguém para organizar a 
distribuição, alguns podem pegar pedaços enormes, outros podem ficar sem, e talvez até haja desperdício. No 
mundo real, a água é um recurso finito e essencial, e sua distribuição e uso são muito mais complexos do que um 
bolo. Diferentes setores 3 agricultura, indústria, abastecimento humano, geração de energia 3 competem por ela, e 
a natureza impõe seus próprios desafios, como secas e inundações.

Complexidade da Gestão Hídrica: A água é um bem público, com valor econômico, que deve ser gerida 
de forma descentralizada e participativa, conforme estabelecido pela Lei nº 9.433/97.

Essa complexidade gerou a necessidade de um sistema robusto de gestão. Não basta ter água; é preciso gerenciá-
la de forma equitativa, sustentável e eficiente. No Brasil, a Política Nacional de Recursos Hídricos, instituída pela Lei 
nº 9.433/97, estabeleceu os pilares para essa gestão, reconhecendo a água como um bem público, com valor 
econômico, e que deve ser gerida de forma descentralizada e participativa. É nesse cenário que surgem as 
Agências de Água, como peças-chave para transformar essa visão em realidade.

Antes da existência de um sistema de gestão integrado, a tomada de decisões sobre o uso da água era muitas 
vezes fragmentada, levando a conflitos e uso ineficiente. Era como ter vários cozinheiros na mesma cozinha, cada 
um com sua própria receita e sem um chef para coordenar. A criação de instituições como as Agências de Água 
veio para preencher essa lacuna, oferecendo uma estrutura organizada para implementar as decisões e garantir 
que o "bolo" da água seja distribuído de forma justa e sustentável para todos.



A Natureza Jurídica das Agências de Água: 
Quem São Elas?
Quando falamos em "Agências de Água", é natural que surjam dúvidas sobre sua identidade legal. Elas são órgãos 
do governo? Empresas privadas? Uma mistura dos dois? Compreender sua natureza jurídica é o primeiro passo 
para entender como elas operam e qual o seu poder de atuação. Pense nelas como uma ponte entre a decisão 
política e a ação prática no campo da gestão hídrica.

Entidades de Direito 
Privado
Sem fins lucrativos, atuam como 
associações civis ou consórcios 
públicos

Funções de Interesse 
Público
Criadas e regulamentadas para 
apoiar os Comitês de Bacia 
Hidrográfica

Agilidade e Flexibilidade
Gestão desburocratizada e 
focada em resultados

Essa estrutura é estratégica. Ao não serem diretamente órgãos do governo, elas podem ter uma gestão mais 
desburocratizada e focada em resultados. Contudo, sua atuação é sempre supervisionada e alinhada às 
deliberações dos Comitês de Bacia, que são os verdadeiros "parlamentos da água", onde a sociedade civil, 
usuários e poder público definem as diretrizes. É uma parceria público-privada no sentido mais amplo, onde a 
expertise técnica e a capacidade de execução se unem à legitimidade das decisões coletivas.



As Funções Essenciais das Agências de 
Água: O Maestro da Orquestra Hídrica
Se os Comitês de Bacia Hidrográfica são os "maestros" que definem a partitura da gestão da água, as Agências de 
Água são a "orquestra" que executa essa partitura com precisão e harmonia. Suas funções são multifacetadas e 
cruciais para que as decisões tomadas nos comitês se transformem em ações concretas e eficazes no dia a dia da 
bacia. Elas são o braço operacional que garante que a água chegue onde precisa, na quantidade e qualidade 
adequadas.

Implementação do 
Plano de Recursos 
Hídricos
Documento estratégico que 
define as metas e ações 
para a gestão da água na 
bacia

Gestão da Cobrança 
pelo Uso da Água
Mecanismo financeiro vital 
para a sustentabilidade do 
sistema de gestão

Aplicação de 
Recursos
Investimento em projetos e 
ações que beneficiem a 
bacia hidrográfica

Pense em uma Agência de Água como o gerente de um grande condomínio. O conselho do condomínio (o Comitê) 
decide as regras e os investimentos (o Plano de Bacia). O gerente (a Agência) é quem contrata os serviços, 
fiscaliza as obras, cobra as taxas condominiais e garante que tudo funcione conforme o planejado. Sem esse 
gerente, as decisões do conselho, por mais bem-intencionadas que sejam, dificilmente sairiam do papel. É um 
trabalho de bastidores, mas de impacto direto na vida de todos.



O Papel de "Braço Executivo" do Comitê: 
Transformando Decisões em Ação
A relação entre o Comitê de Bacia e a Agência de Água é simbiótica e fundamental. Enquanto o Comitê, com sua 
composição plural (representantes do poder público, usuários da água e sociedade civil), tem a responsabilidade 
de deliberar, ou seja, de tomar as grandes decisões e estabelecer as diretrizes para a gestão da bacia, a Agência 
atua como seu "braço executivo". Ela é a engrenagem que move o sistema, traduzindo as políticas e planos em 
ações tangíveis.

Comitê Delibera
Projeto de recuperação de 
nascentes aprovado

Agência Planeja
Contrata estudos técnicos e 
busca parceiros

Agência Executa
Gerencia execução das obras e 
monitora resultados

Essa dinâmica é crucial para a efetividade da gestão hídrica. Sem um corpo técnico e administrativo dedicado, as 
resoluções dos Comitês poderiam se tornar meras intenções. A Agência, com sua estrutura profissional, oferece o 
suporte necessário para que as decisões participativas se concretizem, desde a emissão de pareceres técnicos 
até a gestão financeira e administrativa dos projetos. É a ponte entre o planejamento estratégico e a 
implementação tática no campo.



A Relação entre Comitê e Agência: Uma 
Parceria Estratégica
A colaboração entre o Comitê de Bacia e a Agência de Água é um pilar central da gestão integrada de recursos 
hídricos no Brasil. Não se trata de uma relação de subordinação, mas sim de uma parceria estratégica, onde cada 
um tem papéis bem definidos e complementares. O Comitê, como já vimos, é o fórum deliberativo, o espaço onde 
as diferentes vozes da bacia se encontram para decidir o futuro da água. A Agência, por sua vez, é a ferramenta 
que materializa essas decisões.

a  Comitê de Bacia

Papel: Técnico da equipe

Define estratégia de jogo

Estabelece escalação

Define objetivos táticos

Toma decisões estratégicas

¿  Agência de Água

Papel: Time em campo

Executa as jogadas

Corre atrás da bola

Busca o gol

Implementa a estratégia

Essa interdependência é formalizada por meio de contratos de gestão ou convênios, que estabelecem as 
responsabilidades, metas e indicadores de desempenho da Agência em relação às deliberações do Comitê. A 
Agência presta contas regularmente ao Comitê, garantindo transparência e alinhamento contínuo. É um modelo 
que busca combinar a legitimidade democrática das decisões com a eficiência técnica na execução, um desafio 
constante, mas essencial para a gestão sustentável da água.



A Cobrança pelo Uso da Água: Valorizando 
um Bem Essencial
A água, embora seja um bem natural, não é infinita e seu uso gera custos. A cobrança pelo uso da água é um dos 
instrumentos econômicos mais importantes da Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97). Seu 
objetivo principal não é arrecadar impostos, mas sim sinalizar o valor econômico da água, incentivar o uso racional 
e gerar recursos para investimentos na própria bacia hidrográfica. É uma forma de internalizar os custos 
ambientais e sociais do uso da água.

1 Sinalizar Valor 
Econômico
A água deixa de ser vista 
como recurso "gratuito" e 
passa a ter valor reconhecido

2 Incentivar Uso 
Racional
Usuários são motivados a 
buscar tecnologias mais 
eficientes e reduzir 
desperdícios

3 Gerar Recursos para 
Investimentos
Valores arrecadados são 
reinvestidos na própria bacia 
hidrográfica

Essa medida, embora por vezes controversa, é fundamental para garantir a perenidade dos recursos hídricos. Ao 
atribuir um valor monetário à água, a sociedade é incentivada a repensar seus padrões de consumo e a buscar 
alternativas mais sustentáveis. Além disso, os recursos gerados são reinvestidos na bacia, criando um ciclo 
virtuoso de conservação e melhoria da qualidade e disponibilidade da água para as futuras gerações.



Arrecadação e Aplicação dos Recursos da 
Cobrança: Onde o Dinheiro da Água Vai?
Uma vez estabelecida a cobrança pelo uso da água, surge a questão crucial: como esses recursos são 
arrecadados e, mais importante, como são aplicados? É aqui que as Agências de Água desempenham um papel 
central, atuando como gestoras financeiras dos fundos gerados. Elas são as responsáveis por operacionalizar todo 
o processo, desde a emissão dos boletos até a alocação dos valores em projetos prioritários.

X  Arrecadação

Cálculo baseado em critérios do Comitê

Volume captado e tipo de uso

Nível de poluição

Depósito em contas específicas

Gestão transparente com auditorias

�  Aplicação

Reinvestimento integral na bacia

Projetos aprovados pelo Comitê

Prestação de contas regular

Foco em sustentabilidade

Benefício direto aos usuários

A aplicação desses recursos é o que realmente faz a diferença. O dinheiro arrecadado não vai para o tesouro geral 
do estado ou da união; ele é reinvestido integralmente na própria bacia hidrográfica de onde foi gerado. Isso 
significa que os usuários que pagam pela água estão, na verdade, contribuindo para a melhoria do ambiente 
hídrico que eles mesmos utilizam. Os projetos financiados podem incluir:

Monitoramento
Qualidade e quantidade da água 
para entender a saúde da bacia

Recuperação
Matas ciliares e áreas 
degradadas para proteção dos 
rios

Tratamento
Sistemas de tratamento de 
esgoto para melhoria da 
qualidade

Educação
Ambiental e capacitação para uso racional da água

Pesquisa
Estudos para aprimorar gestão e planejar o futuro



Legislação e Marcos Regulatórios: As Bases 
Legais da Gestão Hídrica
A atuação das Agências de Água e de todo o sistema de gestão de recursos hídricos no Brasil é solidamente 
ancorada em um arcabouço legal robusto. Compreender essa base é fundamental para qualquer profissional da 
área. A Política Nacional de Recursos Hídricos (Lei nº 9.433/97) é a "Constituição da Água" no Brasil, 
estabelecendo os princípios, objetivos e instrumentos para a gestão dos recursos hídricos. Ela é a estrela-guia que 
orienta todas as ações.

1Lei nº 9.433/97
Política Nacional de Recursos Hídricos - A 

"Constituição da Água" estabelece princípios, 
objetivos e instrumentos 2 Lei nº 14.026/20

Novo Marco Legal do Saneamento - Reforça 
articulação entre água e saneamento, 
impactando as Agências3Resoluções ANA e CNRH

Normas Técnicas - Detalham e 
complementam a legislação com diretrizes 

operacionais

Mais recentemente, o Novo Marco Legal do Saneamento (Lei nº 14.026/20) trouxe importantes implicações para a 
gestão integrada. Embora focado no saneamento básico, ele reforça a necessidade de articulação entre os setores 
de água e saneamento, impactando diretamente a atuação das Agências de Água, especialmente no que tange ao 
planejamento e à aplicação de recursos em projetos que beneficiem a disponibilidade e qualidade da água para o 
abastecimento público.

Além dessas leis federais, as resoluções da Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico (ANA) e do 
Conselho Nacional de Recursos Hídricos (CNRH) são documentos normativos que detalham e complementam a 
legislação, oferecendo diretrizes técnicas e operacionais. A ANA, por exemplo, é a entidade reguladora e 
fiscalizadora em nível federal, enquanto o CNRH é o órgão máximo do sistema, responsável por formular a política 
nacional. Manter-se atualizado com essas resoluções é crucial, pois elas refletem as tendências e adaptações 
necessárias à gestão hídrica.



Segurança Hídrica e Resiliência Climática: 
Desafios do Século XXI
Em um mundo cada vez mais impactado pelas mudanças climáticas, a segurança hídrica e a resiliência climática 
tornaram-se temas centrais na agenda da gestão de recursos hídricos. A segurança hídrica significa garantir que 
todos tenham acesso a água em quantidade e qualidade suficientes para suas necessidades, sem comprometer os 
ecossistemas. Já a resiliência climática refere-se à capacidade de um sistema (neste caso, uma bacia hidrográfica) 
de absorver os impactos de eventos extremos (secas, inundações) e se recuperar rapidamente.

Segurança Hídrica
Garantir acesso à água em quantidade e qualidade 
adequadas para todos, sem comprometer 
ecossistemas

Resiliência Climática
Capacidade de absorver impactos de eventos 
extremos e se recuperar rapidamente

As Agências de Água estão na linha de frente desses desafios. Elas precisam incorporar em seus planos e projetos 
estratégias que mitiguem os efeitos das mudanças climáticas, como a promoção de técnicas de conservação de 
solo e água, o reflorestamento de áreas de recarga e a modernização de sistemas de irrigação. A variabilidade 
climática exige uma gestão mais adaptativa e proativa, com sistemas de monitoramento mais sofisticados e planos 
de contingência bem elaborados.

A integração desses conceitos na prática das Agências de Água é um reflexo das tendências globais de gestão 
ambiental. Não basta apenas gerenciar o uso atual da água; é preciso planejar para um futuro incerto, onde os 
padrões de chuva e temperatura podem ser drasticamente diferentes. Isso exige inovação, pesquisa e, acima de 
tudo, uma colaboração ainda mais estreita entre todos os atores envolvidos na gestão hídrica, para construir 
bacias mais robustas e preparadas para o amanhã.



Desafios e Perspectivas para as Agências de 
Água: Navegando em Águas Turbulentas
Apesar de sua importância inegável, as Agências de Água enfrentam uma série de desafios que testam sua 
capacidade de atuação e resiliência. Um dos principais é a sustentabilidade financeira, pois dependem em grande 
parte da arrecadação da cobrança pelo uso da água, que nem sempre atinge os níveis esperados. Além disso, a 
complexidade da gestão em bacias com múltiplos usos e conflitos exige uma capacidade de articulação e 
mediação constante.

Y  Desafios Atuais

Sustentabilidade financeira limitada

Complexidade de múltiplos usos

Necessidade de capacitação técnica

Incorporação de novas tecnologias

Burocracia em processos

  Perspectivas Futuras

Papel cada vez mais estratégico

Centros de excelência em gestão

Inovação em soluções

Fortalecimento da governança

Foco em resiliência climática

Outro desafio significativo é a capacitação técnica de suas equipes e a necessidade de incorporar tecnologias 
avançadas para monitoramento e modelagem hídrica. A gestão da água é uma ciência em constante evolução, e as 
agências precisam estar à frente, utilizando dados e inteligência artificial para otimizar suas decisões. A burocracia 
e a morosidade em processos de licenciamento e aprovação de projetos também podem dificultar a agilidade 
necessária.

Olhando para o futuro, as perspectivas para as Agências de Água são de um papel cada vez mais estratégico. Com 
o aprofundamento das discussões sobre segurança hídrica e resiliência climática, e a crescente pressão sobre os 
recursos hídricos, a expertise e a capacidade de execução dessas agências serão ainda mais valorizadas. A 
tendência é que se tornem centros de excelência em gestão, inovando em soluções e fortalecendo a governança 
da água em suas respectivas bacias.



Quadro Comparativo: Comitê de Bacia vs. 
Agência de Água
Para solidificar a compreensão da relação entre Comitês de Bacia e Agências de Água, é útil visualizar suas 
distinções e complementaridades. Embora trabalhem em conjunto, suas naturezas e funções são distintas, 
formando um sistema de governança hídrica equilibrado e eficaz.

Pense no Comitê como o "cérebro" que pensa e decide, e na Agência como o "músculo" que executa. Ambos são 
vitais para o corpo funcionar. Sem o cérebro, não há direção; sem o músculo, não há movimento. Essa analogia 
nos ajuda a entender por que a colaboração e o alinhamento entre essas duas entidades são tão importantes para 
o sucesso da gestão dos recursos hídricos.

Característica Comitê de Bacia Hidrográfica Agência de Água (Agência de Bacia)

Natureza Colegiado deliberativo, "parlamento 
da água"

Entidade de direito privado 
(associação/consórcio), sem fins 
lucrativos

Função Principal Deliberar, decidir, aprovar planos e 
programas, mediar conflitos

Executar, gerenciar, operacionalizar as 
decisões do Comitê

Composição Representantes do Poder Público, 
Usuários da Água, Sociedade Civil

Corpo técnico-administrativo 
profissional

Base Legal Lei nº 9.433/97 (Política Nacional de 
Recursos Hídricos)

Lei nº 9.433/97 e regulamentos 
específicos, contratos de gestão

Recursos Não arrecada diretamente; define 
critérios para a cobrança

Arrecada e aplica os recursos da 
cobrança pelo uso da água

Exemplo Aprovar o Plano de Recursos Hídricos 
da Bacia

Gerenciar a cobrança, executar 
projetos de recuperação de nascentes



Consolidação e Autoavaliação
Chegamos ao final da nossa jornada sobre as Agências de Água. Vimos que elas são peças-chave na gestão dos 
recursos hídricos, atuando como o braço executivo dos Comitês de Bacia, transformando deliberações em ações 
concretas. Compreendemos sua natureza jurídica como entidades de direito privado, mas com função pública, e 
como elas gerenciam a arrecadação e aplicação dos recursos da cobrança pelo uso da água, reinvestindo-os na 
própria bacia. A relação sinérgica com os Comitês, a base legal sólida e a adaptação aos desafios da segurança 
hídrica e resiliência climática são aspectos que as tornam instituições vitais para o futuro da água no Brasil.

Em prática: As Agências de Água são essenciais para a implementação de políticas hídricas, garantindo 
que a água seja usada de forma sustentável e equitativa. Conhecer seu funcionamento permite a você, 
como futuro profissional ou cidadão engajado, participar ativamente da governança da água, fiscalizando 
e propondo melhorias. Elas são a prova de que a gestão da água é um esforço coletivo que exige 
planejamento, execução e constante adaptação.

Autoavaliação

Qual a principal natureza jurídica das Agências de Água no Brasil?1.

a) Órgãos públicos federais.

b) Empresas estatais com fins lucrativos.

c) Entidades de direito privado, sem fins lucrativos, que atuam como associações ou consórcios.

d) Fundações públicas vinculadas diretamente aos ministérios.

Qual das seguintes opções melhor descreve o papel da Agência de Água em relação ao Comitê de Bacia 
Hidrográfica?

2.

a) A Agência de Água é subordinada ao Comitê e toma todas as decisões operacionais de forma 
independente.

b) O Comitê de Bacia é o braço executivo da Agência de Água, implementando suas deliberações.

c) A Agência de Água atua como o braço executivo do Comitê, operacionalizando suas deliberações e 
planos.

d) Ambos têm funções idênticas, atuando de forma paralela na gestão da bacia.

Os recursos arrecadados pela cobrança pelo uso da água, geridos pelas Agências de Água, são destinados 
prioritariamente para:

3.

a) O tesouro geral do estado ou da união para uso em qualquer área.

b) O pagamento de salários dos membros do Comitê de Bacia.

c) Investimentos e projetos na própria bacia hidrográfica de onde foram gerados.

d) A criação de novas Agências de Água em outras regiões do país.

A Lei nº 14.026/20 (Novo Marco Legal do Saneamento) impacta a gestão de recursos hídricos ao:4.

a) Reduzir a autonomia das Agências de Água na gestão da cobrança.

b) Reforçar a necessidade de articulação entre os setores de água e saneamento, com implicações para a 
gestão integrada.

c) Excluir a participação da sociedade civil nos Comitês de Bacia.

d) Transferir todas as responsabilidades das Agências de Água para as empresas de saneamento.

Explique, em suas palavras, a importância da relação entre Comitê de Bacia e Agência de Água para a 
efetividade da gestão dos recursos hídricos no Brasil, utilizando uma analogia.

5.



Gabarito

Questão 1
Resposta: c)

Questão 2
Resposta: c)

Questão 3
Resposta: c)

Questão 4
Resposta: b)

Questão 5 - Resposta Esperada:

A relação entre Comitê de Bacia e Agência de Água é crucial porque o Comitê, com sua composição plural, 
delibera e define as diretrizes (como um "cérebro" que pensa e planeja), enquanto a Agência, com sua 
estrutura técnica, executa e operacionaliza essas decisões (como um "músculo" que age). Essa parceria 
garante que as políticas hídricas não fiquem apenas no papel, mas se transformem em ações concretas e 
eficazes para a bacia, combinando legitimidade democrática com eficiência técnica.



Próximos Passos e Recursos Adicionais

Próxima Aula: Aula 26 3 Gestão de Conflitos pelo Uso da Água. Prepare-se para entender como as 
divergências sobre a água são mediadas e resolvidas, garantindo a convivência pacífica e o uso 
sustentável.

Recursos Adicionais

s  Lei nº 9.433/97
Política Nacional de Recursos 
Hídricos: Para aprofundar-se 
na legislação base da gestão 
hídrica brasileira

q  Site da ANA
Agência Nacional de Águas e 
Saneamento Básico: Para 
consultar resoluções e dados 
atualizados sobre gestão de 
recursos hídricos

�  Artigos Científicos
Gestão de Bacias 
Hidrográficas: Para explorar 
estudos de caso e análises 
aprofundadas sobre o tema

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. Consulte 
sempre fontes oficiais para verificar alterações.


